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Ao Sr.  

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1. Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, sugerir patrulhamento ostensivo em todas às escolas do município, 

principalmente nos horários de entrada e saída dos alunos. 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 03 de Outubro de 2018. 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A presente indicação tem como objetivo, reduzir a violência e a criminalidade nas 

escolas e nas suas proximidades. 

 Atualmente as escolas estão vivenciando tempos difíceis, em que situação de 

natureza diversa e alheia ao caráter educacional. Ocorrem tanto no entorno quanto no interior das 

instituições de ensino e que nem sempre os profissionais da educação estão devidamente 

preparados para o enfrentamento. Como patrulhamento ostensivo, a sensação de segurança 

retomará, trazendo grande satisfação para a comunidade escolar. 

     Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria            

     

http://www.formosa.go.leg.br/
mailto:professor.rafael@camaraformosa.go.gov.br

		2018-09-13T13:42:40-0300




